
REGULAMENTO 
Programa de Benefícios “Aluno Indica Aluno”  

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DISFUNÇÕES DO ASSOALHO PÉLVICO 

Dos objetivos 
Estimular a participação de novos profissionais com o intuito de formar equipes. 

Do programa de benefícios 
 Trata-se de uma forma de estímulo financeiro para beneficiar alunos ativos 
(antigos e novos) que nos auxiliam na difusão do curso, de suas ações e na visibilidade 
do mesmo, favorecendo-os como contrapartida com vouchers de desconto ou prêmios 
de parceiros.   

Dos bônus e benefícios adicionais 
 Será concedido como benefício ao aluno indicante e ao aluno indicado um 
voucher com valor monetário de R$250,00 a ser utilizado no próprio curso ou empresas 
e instituições parceiras. 

Da vigência do programa de benefícios 
 Este programa é válido somente para alunos que ingressarem a partir da data de 
publicação deste documento e vigorará por prazo determinado, ou seja, enquanto o 
edital de seleção de novos alunos do curso de especialização lato sensu estiver 
vigente. 
 As modalidades podem ser alteradas sem aviso prévio, podendo ser adicionado 
ou retirado qualquer tipo de benefício ou bônus. Serão concedidas exclusivamente as 
modalidades vigentes no ato do resgate, desde que ainda exista “em estoque”.  
 As modalidades poderão ser flutuantes e podem sofrer alterações, ajustes e ter 
duração limitada em função do término do estoque ou da parceria com empresas /
instituições parceiras. 



 Este programa pode ser alterado ou interrompido sem aviso prévio. As 
indicações ativas até o momento serão devidamente atendidas 
 As modalidades vigentes estarão disponíveis no site e podem ser: descontos em 
cursos extras, descontos e brindes de parceiros, descontos em mensalidades, acessos 
ao programa Gold pass: Conecte-se Mais, mentorias vigentes, cursos, inscrições em 
eventos de sociedades parceiras, materiais didáticos de empresas parceiras, descontos 
em módulos de prática clínica, entre outros. 

Dos candidatos ao programa de benefícios 
 Podem se candidatar todos os alunos ativos e ex-alunos do curso de 
Especialização ou Aperfeiçoamento em Disfunções do Assoalho Pélvico. 
 O aluno indicante poderá fazer quantas indicações quiser, recebendo as 
premiações de acordo com a quantidade de indicações e ativações concretizadas, 
desde que ocorra enquanto o programa estiver em vigência. 
 O aluno indicado deve ser profissional de saúde habilitado para cursar a 
modalidade de curso de especialização lato-sensu, conforme edital vigente e estar com 
contratos integrais ativos e pagamentos em dia para poder se beneficiar. 
 Os vouchers serão válidos no prazo estabelecido neste regulamento e serão  
concedidos, único e exclusivamente, para o aluno que indicou e para o aluno que foi 
indicado (mediante registro no e-mail institucional), sendo vedada a transferência da 
premiação para terceiros. 
 Não podem se beneficiar do programa bolsistas ativos do curso de pós-
graduação, assim como alunos ou ex-alunos com débitos financeiros no programa.  
 É vedada a indicação de benefícios de forma retroativa, impedindo que alunos já 
matriculados possam cancelar uma inscrição em andamento e reinicie posteriormente 
com o desejo de participar do programa. A data da primeira inscrição/matrícula será 
considerada. 



Do fluxo de indicação, avaliação e uso dos benefícios 
 Para participar o aluno com matrícula ativa ou ex-aluno poderá encaminhar um e-
mail para posgraduacao.assoalhopelvico@unifal-mg.edu.br com copia e ciência prévia 
do candidato indicado, incluindo as informações que seguem: NOME COMPLETO DO 
ALUNO INDICANTE, NOME COMPLETO DO ALUNO INDICADO, seguido de 
informações de contato válido (e-mail) do indicado.  
 O candidato indicado pelo nosso aluno deverá cumprir o processo de 
manifestação de interesse na matrícula no curso e, em seguida (com intervalo máximo 
de 30 dias), efetivar sua matrícula no curso, respeitando os prazos previstos no edital 
vigente. Considera-se matrícula o processo de credenciamento acadêmico a assinatura 
do contrato com a fundação de apoio. 
 Após revisão do processo pela Coordenação do curso, será concedido aos 
indicados benefícios na forma de voucher para utilização nas modalidades vigentes de 
bônus. 
 Se a opção for por desconto no curso, os indicados receberão abatimento do 
valor devido na segunda mensalidade após a aprovação, desde de que esteja em dia 
com suas obrigações acadêmicas (registros e documentações) e financeiras 
(pagamento de inscrição e cotas financeiras do curso, determinadas no contrato). 
 Se a opção for por uso de descontos ou prêmios em empresas e instituições 
parceiras, os indicados receberão voucher ou link de desconto, que estará vigente 
somente enquanto houver acordo com os parceiros fornecedores dos prêmios. 
 Cabe frisar que a aprovação ocorre após análise documental por parte das 
instituições envolvidas, cabendo ao aluno indicado, anexar os documentos obrigatórios 
e  comprovante de taxa de inscrição para realização da matrícula e aguardar avaliação 
e manifestação formal, que será realizada por e-mail institucional. 
 As premiações serão sempre enviadas por e-mail institucional após o aluno 
indicado tornar-se aluno ativo. Após a escolha da modalidade de benefício, torna-se 
limitado a troca ou alteração das modalidades de benefício. É de responsabilidade dos 

mailto:posgraduacao.assoalhopelvico@unifal-mg.edu.br


alunos a verificação do e-mail, eximindo-nos de qualquer dificuldade de recebimento 
seja por cadastro errado, spam, limitações de acesso a internet, etc. 
 O resgate e entrega, incluindo meio de transporte ou dos prêmios e descontos de 
empresas ou instituições parceiras é de responsabilidade direta dos mesmos, cabendo 
ao beneficiado fazer contato direto e apresentar o voucher. Não nos responsabilizamos 
por perdas de voucher, extravios ou fretes. 

Do tratamento dos dados 
 Tanto o aluno indicante quanto o indicado declara estar de acordo com as 
normas do programa, devendo aceitar as políticas de privacidade e cookies 
apresentados no site. 
 Os dados obtidos na inscrição poderão ser utilizados para campanhas de 
divulgação do curso e de ações de seus parceiros, podendo ser compartilhados com 
empresas e instituições parceiras, a depender do convênio. 

Alfenas, 05 de agosto de 2024* 

Curso de Especialização em Disfunções do Assoalho Pélvico 

*Campanha válida a partir da  data de publicação

https://api.whatsapp.com/send?phone=551926603343&text=Ol%C3%A1!%20Quero%20mais%20informa%C3%A7%C3%B5es%20sobre%20os%20cursos!

